EMENDA Nº     41        , AO PROJETO DE LEI 1066/03.

( SL Nº 499 de 2003 )

Acrescente-se na "I Introdução" do Anexo ao PL 1066/03, Plano Estadual de Educação, no item "3- Diretrizes, objetivos e prioridades", o seguinte subitem:

3.1. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

O Conselho Estadual de Educação, como órgão normativo e de coordenação do sistema, deverá dispor de autonomia administrativa e financeira e deverá articular-se com os Poderes Legislativo e Executivo, com a comunidade educacional e a sociedade civil organizada. Como órgão normativo, cabe-lhe, entre outras atribuições, interpretar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais legislações pertinentes à Educação nacional e estadual, estabelecendo normas para os sistemas de ensino e articulando-os dentro do Sistema de Educação do Estado de São Paulo. Além destas funções de exegese legal, deverá também opinar sobre alterações de iniciativa do Poder Executivo, garantir, de modo mais cotidiano, o cumprimento do Plano Estadual de Educação e sua expressão nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e nas Leis Orçamentárias Anuais (LOA), acompanhando, fiscalizando e avaliando as suas implementações, além de identificar diferentes medidas que atuem em prol de metas sociais que contemplem uma educação mais justa, mais igualitária e de melhor qualidade a todos. Sua composição deve contar com ampla representação social, de maneira a exercer, realmente, a sua função pública, não se tornando refém de interesses privados.

JUSTIFICATIVA:

A gestão democrática é um processo e, como tal, suas referências, ao contrário de seus princípios, não são estanques nem imutáveis, implicando valores e a construção de conceitos vinculados à própria dinâmica social. Ao mesmo tempo, alguns mecanismos são importantes para a materialização de uma gestão educacional nessa perspectiva.

Sala das Sessões em, 31/10/03

a) MARIA LÚCIA PRANDI
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